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DECRETO Nº 65/2026 

 

 

O Prefeito do Município de Bonfim, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pelo Artigo 59-XII, da Lei Orgânica do Município de Bonfim.  

 

DECRETA:  

 

Art. 01.º - Fica exonerado o senhor ANDRELINO MARCOS TOMAZ do cargo em 

função gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. 

PMB/NE1 

Art. 02.º - Fica exonerada a senhora ANTONIA FRANCISCA DA SILVA 

MONTEIRO do cargo em função gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO 

EDUCACIONAL. PMB/NE1 

 

Art. 03.º - Fica exonerada a senhora DENISLANIA FERREIRA DA SILVA do cargo 

em função gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. 

PMB/NE1 

 

Art.04.º - Fica exonerada a senhora DOMINGAS ANDREIA PEREIRA do cargo em 

função gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. 

PMB/NE1 

 

Art.05.º - Fica exonerado o senhor EDSON DA SILVA COSTA do cargo em função 

gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1 

 

Art.06.º - Fica exonerado o senhor FRANCISCO HELEONAI VIANA DA SILVA do 

cargo em função gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. 

PMB/NE1 

 

Art.07.º - Fica exonerada a senhora IDIANA SANTOS DE SOUZA do cargo em função 

gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1 

 

Art.08.º- Fica exonerado o senhor JUNILDO PEREIRA FARIAS do cargo em função 

gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1 

 

Art.09.º- Fica exonerado o senhor JOSÉ RIBEIRO DA SILVA do cargo em função 

gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1 

 

Art.10.º - Fica exonerada a senhora JUSSARA FARIAS DE ALEXANDRE do cargo 

em função gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. 

PMB/NE1 
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Art.11.º - Fica exonerada a senhora KAMILA MOTA LIMA do cargo em função 

gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1 

 

Art.12.º - Fica exonerado o senhor KLEYTON SOARES DA CUNHA do cargo em 

função gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. 

PMB/NE1 

 

Art.13.º - Fica exonerado o senhor MICHEL HARES DA SILVA GOMES do cargo 

em função gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. 

PMB/NE1 
 

Art.14.º - Fica exonerado o senhor REGINALDO MARIANO do cargo em função 

gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1 
 

Art.15.º - Fica exonerada a senhora ROSANE CAROLINE EVANGELISTA PERES 

do cargo em função gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO 

EDUCACIONAL. PMB/NE1 
 

Art.16.º - Fica exonerado o senhor SADAR WEIDER SILVA E SILVA do cargo em 

função gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. 

PMB/NE1 
 

Art.17.º Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação seus efeitos 

retroagem a 30 de dezembro de 2025, revogando as disposições em contrário. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BONFIM/RR, 15 DE JANEIRO DE  2026. 

 

 

 

 

 

 

 

                                           ____________________________ 

ROMUALDO FEITOSA SILVA 

Prefeito Municipal de Bonfim 
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DECRETO Nº 65/2026
 
O Prefeito do Município de Bonfim, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 59-XII, da
Lei Orgânica do Município de Bonfim.
 
DECRETA:
 
Art. 01.º - Fica exonerado o senhor ANDRELINO MARCOS
TOMAZ do cargo em função gratificada de OPERADOR
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1
Art. 02.º - Fica exonerada a senhora ANTONIA
FRANCISCA DA SILVA MONTEIRO do cargo em função
gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO
EDUCACIONAL. PMB/NE1
 
Art. 03.º - Fica exonerada a senhora DENISLANIA
FERREIRA DA SILVA do cargo em função gratificada de
OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
PMB/NE1
 
Art.04.º - Fica exonerada a senhora DOMINGAS ANDREIA
PEREIRA do cargo em função gratificada de OPERADOR
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1
 
Art.05.º - Fica exonerado o senhor EDSON DA SILVA
COSTA do cargo em função gratificada de OPERADOR
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1
 
Art.06.º - Fica exonerado o senhor FRANCISCO
HELEONAI VIANA DA SILVA do cargo em função
gratificada de OPERADOR ADMINISTRATIVO
EDUCACIONAL. PMB/NE1
 
Art.07.º - Fica exonerada a senhora IDIANA SANTOS DE
SOUZA do cargo em função gratificada de OPERADOR
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1
 
Art.08.º- Fica exonerado o senhor JUNILDO PEREIRA
FARIAS do cargo em função gratificada de OPERADOR
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1
 
Art.09.º- Fica exonerado o senhor JOSÉ RIBEIRO DA
SILVA do cargo em função gratificada de OPERADOR
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1
 
Art.10.º - Fica exonerada a senhora JUSSARA FARIAS DE
ALEXANDRE do cargo em função gratificada de
OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
PMB/NE1
 
Art.11.º - Fica exonerada a senhora KAMILA MOTA LIMA
do cargo em função gratificada de OPERADOR
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1
 
Art.12.º - Fica exonerado o senhor KLEYTON SOARES DA
CUNHA do cargo em função gratificada de OPERADOR
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1
 
Art.13.º - Fica exonerado o senhor MICHEL HARES DA
SILVA GOMES do cargo em função gratificada de
OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
PMB/NE1
 
Art.14.º - Fica exonerado o senhor REGINALDO
MARIANO do cargo em função gratificada de OPERADOR
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1
 
Art.15.º - Fica exonerada a senhora ROSANE CAROLINE
EVANGELISTA PERES do cargo em função gratificada de



OPERADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
PMB/NE1
 
Art.16.º - Fica exonerado o senhor SADAR WEIDER SILVA
E SILVA do cargo em função gratificada de OPERADOR
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. PMB/NE1
 
Art.17.º Este DECRETO entrará em vigor na data de sua
publicação seus efeitos retroagem a 30 de dezembro de 2025,
revogando as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
BONFIM/RR, 15 DE JANEIRO DE 2026.
 
ROMUALDO FEITOSA SILVA
Prefeito Municipal de Bonfim
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